
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇO  COMPLETO
DE TAPA-BURACOS EM TODAS AS VIAS
DO BAIRRO JARDIM EUROPA.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Execução de serviço completo de tapa-buracos em todas as vias do bairro Jardim Europa. 
  

Justificativa 
 
          O bairro Jardim Europa apresenta desgaste significativo em sua malha viária, decorrente do
tráfego constante de veículos, da ação das chuvas e da ausência de manutenção preventiva contínua. A
presença  de  buracos  e  irregularidades  no  pavimento  compromete  diretamente  a  segurança  de
motoristas, ciclistas e pedestres, aumentando o risco de acidentes e danos materiais. 
          Além disso, vias deterioradas impactam negativamente a mobilidade urbana, causando redução
da fluidez do trânsito, aumento no tempo de deslocamento e maior custo de manutenção para os
usuários. Também há prejuízos à saúde pública e à qualidade de vida, como o acúmulo de água em
buracos, que pode favorecer a proliferação de vetores. 
          Importante destacar que a Lei Orgânica do Município estabelece como competência do Poder
Executivo  a  manutenção  e  conservação  das  vias  públicas,  bem como  a  garantia  de  condições
adequadas de infraestrutura urbana à população. Trata-se de um dever administrativo vinculado à
promoção do bem-estar coletivo, à segurança e à eficiência dos serviços públicos. 
          Nesse sentido, a realização do serviço de tapa-buracos em todas as vias do bairro Jardim Europa
não apenas atende a uma demanda legítima da comunidade, mas também cumpre os preceitos legais
estabelecidos na Lei Orgânica Municipal, especialmente no que se refere à manutenção da malha
viária e à prestação adequada dos serviços públicos urbanos. 
          Diante disso, a intervenção se mostra necessária e urgente, garantindo maior durabilidade e
eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
 
 
 
AO:

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de abril de 2026.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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